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de ourilândia do Norte/Pa), a ser realizada no dia 17/04/2024, às 11h00, 
auditório (sala de múltiplo uso) das Promotorias de Justiça da infância e 
Juventude, situado à rua ângelo custódio, 85, 1º andar, cidade velha, 
belém, Pará, oportunidade na qual será divulgado o resultado da fase de 
classificação das propostas financeiras.
Hezedequias Mesquita da costa
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 1062186
.

APoStiLAMENto
.

ExtRAto DE APoStiLAMENto
Núm. do Apostilamento: 002 Ao coNtRAto Nº 045/2023-MPPA
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a empresa stoqUe solU-
ÇÕes tecNologia s.a, cNPJ/Mf n.º 05.388.674/0002-00.
objeto do contrato: contratação de empresa especializada em serviço 
de assistência técnica, incluindo mão-de-obra e peças de reposição, para 
equipamentos xerox de grande porte – modelos: x700i e verNaNt 280, 
ambos com módulos de alimentação de papel, módulos de acabamento e 
controladoras de impressão externas.
objeto da apostila: i - fica alterada a cláUsUla dÉciMa PriMeira – 
do reaJUste, do contrato original, solicitado via Protocolo siP N.º 
14897/2023; II - O valor do contrato original fica reajustado em negativo 
de 4,028140% referente à variação do Índice geral de Preços – disponi-
bilidade interna (igP-di), no período acumulado de 12 meses que vai de 
março/2023 a fevereiro/2024, publicado e divulgado pela fundação getú-
lio vargas (fgv), conforme quadro abaixo:

itEM QuANti-
DADE

vALoR 
MENSAL

vALoR 
ANuAL

vALoR MENSAL 
REAJuStADo

vALoR ANuAL REA-
JuStADo

1 12 r$ 
6.965,91 r$ 83.590,92 r$ 6.685,31 r$ 80.223,72

2 12 r$ 
4.666,66 r$ 55.999,92 r$ 4.478,68 r$ 53.744,16

total r$ 
11.632,57 r$ 139.590,84 r$ 11.163,99 r$ 133.967,88

iii - o valor reajustado é a contar de abril de 2024.
data de assinatura: 12/04/2024.
ordenador responsável: dr. cÉsar becHara Nader Mattar JúNior – 
Procurador-geral de Justiça.

Protocolo: 1061901

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

coLéGio DE PRocuRADoRES DE JuStiçA
AcÓRDão N° 003/2024 – cPJ
REcuRSo ADMiNiStRAtivo.
Processo Nº 033/2023- cPJ (Protocolo Nº 14637/2023).
recorreNte: edielsoN correa sarMeNto.
advogado: virgÍlio alberto azevedo MoUra, oab/Pa 17.308.
recorrida: ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
iNteressado: ProMotor de JUstiÇa gUilHerMe cHaves coelHo.
advogados: daNiel KoNstadiNidis, oab/Pa 9.167, e claUber HUd-
soN cardoso dUarte, oab/Pa 23.621.
relator: ProcUrador de JUstiÇa HaMiltoN NogUeira salaMe.
eMeNta: recUrso adMiNistrativo. decisÃo da ProcUradoria-geral 
de JUstiÇa qUe deterMiNoU o arqUivaMeNto da NotÍcia de fato Nº 
0000009-26/2023. NÃo HoUve iNdÍcios da Prática de ilÍcito PeNal 
qUe Possa ser iMPUtada a MeMbro do MiNistÉrio Público estadUal. 
recUrso NÃo coNHecido, Por aUsêNcia de dialeticidade.
decisÃo: acordaM os MeMbros do egrÉgio colÉgio de ProcU-
radores de JUstiÇa do estado do Pará, Por UNaNiMidade, Pelo 
NÃo coNHeciMeNto do recUrso, Por aUsêNcia de dialeticidade, 
Nos terMos do voto do relator. registrado o iMPediMeNto do 
ProcUrador-geral de JUstiÇa, dr. cÉsar becHara Nader Mattar 
JUNior e dos ProcUradores de JUstiÇa MaNoel saNtiNo Nasci-
MeNto JUNior e Mario NoNato falaNgola.
belÉM (Pa), 14 de MarÇo de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
Procurador-geral de Justiça, em substituição
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça, em substituição

Protocolo: 1061881
Portaria Nº 1651/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNsideraNdo o poder regulamentar garantido ao Ministério Público pela 
autonomia administrativa que lhe é conferida pelo art. 127, § 2º da cons-
tituição federal;
coNsideraNdo o art. 1º, incisos lll e iv, da constituição federal/1988, 
que institui como fundamentos a dignidade da pessoa e dos valores sociais 
do trabalho.
coNsideraNdo o art. 7º, inciso xxii, da constituição federal/1988, que 
garante aos trabalhadores urbanos e rurais o direito à redução dos riscos 

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.
CONSIDERANDO a Lei Nº 8.080/1990, que define saúde do trabalhador 
como um conjunto de atividades que se destina, através das ações de 
vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da 
saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilitação da 
saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das 
condições de trabalho.
coNsideraNdo que a capacidade de o Ministério Público brasileiro gerar 
resultados efetivos depende da valorização, da competência, da motivação 
e do comprometimento de seus integrantes e que esses aspectos podem 
ser impulsionados por políticas institucionais de gestão de pessoas;
coNsideraNdo a recomendação nº 52, de 28 de março de 2017, do con-
selho Nacional do Ministério Público, a qual recomenda aos órgãos do Mi-
nistério Público brasileiro a implementação da Política Nacional de gestão 
de Pessoas, incentivando o desenvolvimento permanente e pleno de seus 
integrantes, nas esferas física, mental e espiritual, estimulando o senso de 
pertencimento à instituição bem como orientando no sentido de promover 
a humanização do ambiente e das relações de trabalho, com o fortaleci-
mento dos princípios da dignidade da pessoa humana, da valorização social 
do trabalho, da isonomia e da equidade;
coNsideraNdo a implementação da Política de gestão de Pessoas no 
âmbito do Ministério Público do estado do Pará, por meio da Portaria nº 
6017/2019-MP/PgJ;
CONSIDERANDO que uma das finalidades da Política de Gestão de Pessoas 
no âmbito do Ministério Público do estado do Pará é fomentar a evolução da 
cultura institucional, propiciando adaptabilidade, integração e espírito de 
equipe aos integrantes do MPPa, por meio do desenvolvimento pessoal e 
profissional e da melhoria do ambiente de trabalho e da qualidade de vida;
coNsideraNdo que o Planejamento estratégico institucional (Pei), perí-
odo 2021 – 2029, apresenta nos seus objetivos a implantação e acompa-
nhamento de programa de qualidade de vida no trabalho (qvt) mediante 
ações articuladas;
r e s o l v e:
art. 1º instituir, no âmbito do Ministério Público do estado do Pará, comis-
são Permanente de qualidade de vida no trabalho (qvt).
art. 2º compete à comissão Permanente de qualidade de vida no trabalho 
(qvt) o planejamento, análise e acompanhamento das iniciativas voltadas 
a promover a qvt no âmbito do MPPa, fornecer subsídios para execução, 
fornecer assistência na obtenção de melhor coordenação e integração com 
outros serviços e funções, fornecer feedback sobre as ações, realizar ajus-
tes e correções no que for apropriado, dentre outras incumbências.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 belém, 18 de março de 2024.
cesar becHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-geral de JUstiÇa
Portaria Nº 1652/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNsideraNdo a instituição da comissão Permanente de qualidade de 
vida no trabalho (qvt) no âmbito do Ministério Público do estado do Pará,
r e s o l v e:
art. 1º designar a Promotora de Justiça, socorro de Maria Pereira gomes 
dos santos, coordenadora da Promotoria de Justiça de defesa comunitá-
ria, da cidadania, dos direitos constitucionais fundamentais e dos direi-
tos Humanos, como Presidente, e a servidora, akassia fernanda da silva 
ribeiro, auxiliar de administração, lotada no departamento de recursos 
Humanos, como secretária, para comporem a comissão Permanente de 
qualidade de vida no trabalho (qvt) do MPPa, e como integrantes os ser-
vidores das seguintes áreas:
a) ana Maria deirane de oliveira, subprocuradoria-geral de Justiça, área 
técnico-administrativa;
b) lucia da costa florenzano, centro de estudos e aperfeiçoamento fun-
cional;
c) ricardo de araújo Moura, departamento de recursos Humanos;
d) camila cavalcante dos santos, departamento de recursos Humanos;
e) bárbara veiga ferreira rosa, departamento de recursos Humanos;
f) Yasmin lorena sasaki brito, departamento de recursos Humanos;
g) Kaio amorim Melo, departamento de recursos Humanos;
h) daniela santos barata oliveira, departamento Médico-odontológico;
i) Manoel afonso soares Neto, departamento Médico-odontológico;
j) lucas ferreira Martins, departamento Médico-odontológico;
k) bruna falesi sabino de oliveira, assessoria de comunicação.
art. 2º compete à comissão apresentar ao Procurador-geral de Justiça 
proposta de Programa de qualidade de vida no trabalho no âmbito do 
MPPa, com ações voltadas à saúde e melhoria da qualidade de vida de 
seus integrantes.
art. 3º fica autorizada a indicação de substituto, em caso de ausências e 
impedimentos, de membros e servidores para atuarem nos trabalhos da 
comissão.
art. 4º Havendo necessidade, poderão os membros da comissão instituída 
por esta Portaria, solicitar a colaboração das unidades deste MPPa.


